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Processo STM - 22571/2011 - Interessada: Consórcio Inter-
vias - Assunto: Alteração de características operacionais da linha 
C-582TRO-000-R. Aprovo as alterações de horários e frota da 
linha C-582TRO-000-R, Embu-Guaçu (Jardim Campestre) - São 
Paulo (Terminal Grajaú), via Embu-Guaçu (Cipó), conforme 
folhas constantes do presente processo, itinerário, conforme 
folhas constantes do presente processo, alteração da extensão, 
passando para 8,960 km, alteração do Terminal Principal, pas-
sando para Rua Domingos Seródio/Rua Maximiliano Pereira, 
alteração da característica da linha de radial para circular e 
alteração de sua denominação, passando para C-582TRO-000-C, 
Embu-Guaçu (Vila Dirce) - São Paulo (Cipó do Meio), via Embu-
-Guaçu (Cipó e Jardim Campestre).

Processo STM - 03300/2010 - Interessada: Consórcio 
Anhanguera - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-550TRO-000-R. Aprovo as alterações de itinerário 
da linha C-550TRO-000-R, Pirapora do Bom Jesus (Jardim Bom 
Jesus) - Barueri (Alphaville 3/Bradesco), via Santana de Par-
naíba (Alphaville 10), conforme folhas constantes do presente 
processo.

 Comunicado
A Coordenadora de Transporte Coletivo faz saber que foram 

emitidas as Ordens de Serviço Metropolitano abaixo relaciona-
das, e que no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar desta data, 
as empresas operadoras deverão retirar os referidos documentos 
na STM/CTC - Rua Boa Vista, 175, Bloco A, 12º andar, e ope-
racionalizar as alterações, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na legislação.

REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS - RMC

OSM LINHA EMPRESA

10 639 Auto Viação Ouro Verde Ltda
11 647 Auto Viação Ouro Verde Ltda
16 657 Auto Viação Ouro Verde Ltda
14 660 Auto Viação Ouro Verde Ltda
13 662 Auto Viação Ouro Verde Ltda

REGIÃO METROPOLITANA DE SOROCABA - RMS

OSM LINHA EMPRESA

07 6201 Auto Ônibus São João Ltda
06 6202 Auto Ônibus São João Ltda
05 6203 Auto Ônibus São João Ltda

 COMISSÕES DE CADASTRAMENTO

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO 
DA REGIÃO METROPOLITANA 
DA GRANDE SÃO PAULO
 Deliberações da Comissão de Cadastramento da 

Região Metropolitana de São Paulo - RMSP, de 28-12-2017
Aprovada a renovação do registro cadastral dos seguintes 

operadores regionais de coletivos autônomos - ORCAS:

INTERESSADO PROCESSO STM

Ademilson Mota de Souza Transportes Eireli ME 01323/17
Adilson de Melo Transportes Eireli ME 00210/17
Alessandro Fernandes Pereira Transportes Eireli ME 00421/16
Angela Maria Pita Melo Transportes - Eireli ME 00221/17
Antonio José da Silva Bastos Transportes Eireli ME 00084/17
Ariovaldo Carlos Camargo Transportes Eireli ME 00355/16
Celio de Oliveira Santos Eireli ME 00504/16
Cicero Carlos da Silva Transportes - Eireli ME 01286/16
Edson Cardoso da Silva Transportes Eireli ME 00438/16
Fernando J S Fernandes Transportes Eireli ME 00479/16
Gercival Ferreira de Oliveira Transportes - EIRELI 00735/17
Gilson Bezerra do Nascimento Transportes Eireli ME 00475/16
Jaimetrans Transportes Eireli ME 00821/17
Joelsi Santana dos Santos - Eireli ME 01346/17
José Paulo Martins Transportes Eireli ME 01089/16
Marcos Ribeiro da Silva Transportes Eireli ME 00026/17
Marli Ferreira da Silva Transportes - ME 00199/04
Miguel Alves Nogueira Transportes - ME 01246/04
Paulo Sergio Dias Transportes Eireli ME 00213/17
Raimundo José da Silva Transportes Eireli ME 00420/16

Comunicado
Comunicamos a alteração da Razão Social da empresa 

cadastrada abaixo relacionada, para Serviço Especial realizado 
pelo Operador Regional de Coletivo Autônomo - ORCA, pela 
Reserva Técnica Operacional RTO e pelo Serviço Especial Conve-
niado - SEC LIGADO, mantendo-se a data da ultima renovação 
cadastral, publicada em Diário Oficial.

EMPRESA CNPJ PROCESSO STM DATA DA 
   RENOVAÇÃO

Geraldo A. Pereira de Almeida  03.453.402/0001-30 01324/2017 09-12-2017
Transportes Eireli ME

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS
 Deliberações da Comissão de Cadastramento da 

Região Metropolitana de Campinas - RMC, de 28-12-2017
Aprovada a renovação do registro cadastral da seguinte 

empresa:

INTERESSADO PROCESSO STM

Expresso Fênix Viação Ltda. 07916/03
Comunicado
Comunicamos a alteração da Razão Social da empresa 

cadastrada abaixo relacionada, para Serviço Especial realizado 
pelo Operador Regional de Coletivo Autônomo - ORCA, pela 
Reserva Técnica Operacional RTO e pelo Serviço Especial Conve-
niado - SEC LIGADO, mantendo-se a data da ultima renovação 
cadastral, publicada em Diário Oficial.

EMPRESA CNPJ PROCESSO STM DATA DA
    RENOVAÇÃO

João Aparecido Motta  05.903.944/0001-92 00837/2017 13-05-2017
Transportes EIRELI - ME

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO 
PARAÍBA E LITORAL NORTE
 Deliberações da Comissão de Cadastramento da 

Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte - 
RMVPLN, de 28-12-2017

Aprovada a renovação do registro cadastral da seguinte 
empresa:

INTERESSADO PROCESSO STM

Empresa de ônibus Pássaro Marron S/A 00869/13

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SOROCABA
 Deliberações da Comissão de Cadastramento da 

Região Metropolitana de Sorocaba - RMS, de 28-12-2017
Aprovado o registro cadastral da seguinte empresa:

INTERESSADO PROCESSO STM

Jundiá Transportadora Turística Ltda 00220/02

Processo 154/2016 (021169/2017-83)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação da Elektro Redes S/A para Linha de Transmissão de 
138kv Araras - Limeira I e ampliação da Subestação Limeira I, 
nos municípios de Araras, Cordeirópolis e Limeira/SP.

Processo 185/2016 (026694/2017-21)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação da Viarondon Concessionária de Rodovia S/A para 
Implantação de Dispositivo no km 597+100 - Rodovia Marechal 
Rondon (SP-330), no município de Lavínia/SP.

Processo 258/2016 (018310/2017-29)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Operação da Gás Brasiliano Distribuidora S/A para Projeto 
Bolsão Bauru - Rede Secundária de Distribuição de Gás Natural 
Canalizado - ENERBRAX, no município de Bauru /SP.

 Procuradoria Geral 
do Estado
 GABINETE DO 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

 Portaria da Subprocuradora Geral, da Consultoria 
Geral, de 28-12-2017

Designando a Consultoria Jurídica da Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos (STM), para responder pelo expediente 
da Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência (SEDPD), no período de 2 a 16-1-18.

 PROCURADORIA DO CONTENCIOSO 
AMBIENTAL E IMOBILIÁRIO

 Comunicado
Pregão (Eletrônico) 01/2017
Processo GDOC 16901-872000/2017
Oferta de Compra: 400103000012017OC00043
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 

de limpeza, asseio e conservação predial no prédio da Procura-
doria do Patrimônio Imobiliário, da PGE.

Resultado Final
Após a abertura da sessão, análise da proposta, negociação, 

aceitabilidade do preço e análise dos documentos e, consideran-
do que o preço obtido é aceitável, à vista da pesquisa de preços 
efetuada, o pregoeiro habilitou o objeto à licitante vencedora BPS 
Profit Terceirização Eireli-ME - CNPJ sob 11.685.612/0001-81.

Do ato houve manifestação para interposição de recurso.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 28-12-2017
Processo: STM-001301/2017
Interessado: Consórcio Anhanguera.
Assunto: Criação da linha autônoma C-840TRO-000-R 

Osasco (Terminal Metropolitano Luiz Bortolosso - Km 21) - São 
Paulo (Metrô Butantã)

Despacho GS - 208
Com fundamento nas atribuições que me são conferidas 

pelo artigo 38, inciso III, alíneas “b” e “c”, do Decreto 49.752, 
de 04-07-2005, e considerando as manifestações favoráveis da 
Coordenadoria de Transporte Coletivo através da Informação 
Técnica STM/CTC/1756/17, e da Comissão de Transporte Cole-
tivo Regular da Região Metropolitana de São Paulo - RMSP, 
conforme deliberação 69, de 14-12-2017, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 15-12-2017, decido:

1. Aprovar a criação da linha autônoma C-840TRO-000-R 
Osasco (Terminal Metropolitano Luiz Bortolosso - Km 21) - São 
Paulo (Metrô Butantã), inserida na Área 2, já licitada, a ser 
operada pelo Consórcio Anhanguera.

2. Ao Departamento de Administração para a publicação 
deste despacho e deste à Coordenadoria de Transporte Coletivo 
- CTC para ciência e demais providências.

Processo: STM-001302/2017
Interessado: Consórcio Anhanguera.
Assunto: Criação da linha autônoma C-850TRO-000-R 

Osasco (Terminal Metropolitano Luiz Bortolosso - Km 21) - São 
Paulo (Lapa)

Despacho GS - 209
Com fundamento nas atribuições que me são conferidas 

pelo artigo 38, inciso III, alíneas “b” e “c”, do Decreto 49.752, 
de 04-07-2005, e considerando as manifestações favoráveis da 
Coordenadoria de Transporte Coletivo através da Informação 
Técnica STM/CTC/1756/17, e da Comissão de Transporte Cole-
tivo Regular da Região Metropolitana de São Paulo - RMSP, 
conforme deliberação 070, de 14-12-2017, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 15-12-2017, decido:

1. Aprovar a criação da linha autônoma C-850TRO-000-R 
Osasco (Terminal Metropolitano Luiz Bortolosso - Km 21) - São 
Paulo (Lapa), inserida na Área 2, já licitada, a ser operada pelo 
Consórcio Anhanguera.

2. Ao Departamento de Administração para a publicação 
deste despacho e deste à Coordenadoria de Transporte Coletivo 
- CTC para ciência e demais providências.

Processo: STM-001302/2017
Interessado: Consórcio Anhanguera.
Assunto: Criação das viagens semi-expressas C-850EX1-000-

-R Osasco (Terminal Metropolitano Luiz Bortolosso - Km 21) 
- São Paulo (Lapa)

Despacho GS - 210/2017
Com fundamento nas atribuições que me são conferidas 

pelo artigo 38, inciso III, alíneas “b” e “c”, do Decreto 49.752, 
de 04-07-2005, e considerando as manifestações favoráveis da 
Coordenadoria de Transporte Coletivo através da Informação 
Técnica STM/CTC/1756/17, e da Comissão de Transporte Cole-
tivo Regular da Região Metropolitana de São Paulo - RMSP, 
conforme deliberação 071, de 14-12-2017, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 15-12-2017, decido:

1. Aprovar a criação das viagens semi-expressas 
C-850EX1-000-R Osasco (Terminal Metropolitano Luiz Bortolos-
so - Km 21) - São Paulo (Lapa), inserida na Área 2, já licitada, a 
ser operada pelo Consórcio Anhanguera.

2. Ao Departamento de Administração para a publicação 
deste despacho e deste à Coordenadoria de Transporte Coletivo 
- CTC para ciência e demais providências.

 COORDENADORIA DE 
TRANSPORTE COLETIVO

 Despachos da Coordenadora, de 28-12-2017
Com fundamento nas competências que me foram dele-

gadas pelo artigo 1º, do inciso II, letra “a”, da Resolução STM 
- 046, de 06.07.05, aprovando as alterações de características 
operacionais das linhas metropolitanas abaixo relacionadas:

Processo STM - 07200/2008 - Interessada: Consórcio Inter-
vias - Assunto: Alteração de características operacionais da linha 
C-012TRO-000-R. Aprovo as alterações de horários e frota da 
linha C-012TRO-000-R, Embu-Guaçu (Cipó) - São Paulo (Termi-
nal Grajaú), conforme folhas constantes do presente processo.

 Portaria F.F. 0241, de 28-12-2017

Designação de Leandro de Oliveira Caetano junto 
à Gerência do Vale do Paraíba e Mantiqueira

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo,

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da Fun-
dação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF 0234/2016.

RESOLVE:
1. Designar o Senhor Leandro de Oliveira Caetano, RG 

24.329.801-8, para responder pelo expediente da Gerência do 
Vale do Paraíba e Mantiqueira, no período de 02-01-2018 a 
31-01-2018, sem prejuízo de suas atividades junto à Gerência 
de Unidades de Conservação do Litoral Norte, por motivo de 
férias do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de 02-01-2018.
 Portaria F.F. 0242/2017, de 28-12-2017

Designação de Vivian Tiemi Sugano junto ao 
Núcleo de Regularização Fundiária

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo,

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da Fun-
dação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF 0234/2016.

RESOLVE:
1. Designar Vivian Tiemi Sugano, RG 28.543.493-7, para res-

ponder pelo expediente do Núcleo de Regularização Fundiária, 
no período de 10-01-2018 a 24-01-2018, sem prejuízo de suas 
atividades frente ao Setor de Geoprocessamento e Cartografia, 
por motivo de férias do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de 10-01-2018.
 Portaria Normativa FF/DE 270/2017, de 28-12-2017

Disciplina a utilização de serviços de táxi para 
deslocamento de seus funcionários

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo - Fundação Florestal, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

Considerando o disposto no Decreto Estadual 62.408, de 
02-01-2017, que visa à adoção de medidas de adequação das 
frotas de veículos, e

Considerando a necessidade de melhorar a eficiência admi-
nistrativa no transporte de funcionários durante o exercício de 
suas atividades profissionais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Instituir a utilização dos serviços de transporte 

de passageiros pelo sistema de rádio táxi para atendimento 
das necessidades de transporte de funcionários para serviços 
externos durante o exercício de suas atividades profissionais no 
âmbito da Fundação Florestal.

Parágrafo Único: Os serviços de transporte de passageiros 
pelo sistema de rádio táxi passarão a ser denominados “serviço 
de táxi” para fins desta portaria normativa.

Artigo 2º - O serviço de táxi a ser utilizado será exclusi-
vamente aquele contratado pela Fundação Florestal, ficando 
vedado o uso de qualquer outra empresa prestadora de serviço 
de transporte de passageiros.

Artigo 3º - O serviço de táxi poderá ser utilizado exclusi-
vamente para a realização de serviços externos no Município 
de São Paulo.

Parágrafo Primeiro: O uso do serviço de táxi deverá compre-
ender como origem ou destino a sede da Fundação Florestal e 
o(s) local(is) onde se dará a execução do serviço externo.

Parágrafo Segundo: O serviço de táxi poderá compreender o 
deslocamento do funcionário ao local de destino na ida e/ou na 
volta, desde que observado o Artigo 9º.

Parágrafo Terceiro: Fica vedada a utilização do serviço de 
táxi para deslocamento que se inicie ou se encerre na residência 
do funcionário e/ou qualquer outra localidade que não for dire-
tamente relacionada ao serviço externo.

Artigo 4º - São usuários dos serviços de táxi os funcionários 
da Fundação Florestal e os funcionários formalmente comissio-
nados da Fundação Florestal.

Parágrafo Único: Os serviços de táxi não serão usufruídos 
pelos estagiários da Fundação Florestal, nem pelos prestadores 
de serviços.

Artigo 5º - Os usuários dos serviços de táxi serão cadas-
trados junto à empresa prestadora dos serviços, pelo gestor do 
contrato, que fornecerá os seguintes dados à empresa:

I. Nome completo;
II. Telefone celular; e
III. Email.
Artigo 6º - Os usuários dos serviços de táxi receberão uma 

senha, a ser utilizada para acionamento dos serviços.
Artigo 7º - Para utilização dos serviços de transporte de táxi, 

o usuário procederá seu acionamento por meio de telefone fixo 
da Fundação Florestal, telefone celular cadastrado, aplicativo 
para smartphone ou internet.

Parágrafo Único: O usuário informará nome, destino, motivo 
do deslocamento e horário de partida, que poderá ser para 
atendimento imediato ou agendamento prévio.

Artigo 8º - A empresa prestadora dos serviços de táxi, 
imediatamente após seu acionamento, informará ao gestor do 
contrato para autorização da prestação do serviço.

Artigo 9º - O usuário do serviço de táxi será informado por 
email, notificação no telefone celular ou aplicativo sobre:

I. Nome do motorista;
II. Identificação e caracterização do veículo; e
III. Estimativa de tempo de espera.
Artigo 10 - Para cada deslocamento deverá ser realizado um 

acionamento do serviço de táxi.
Parágrafo Primeiro: Alcançado o destino preestabelecido, o 

usuário procederá à liberação do serviço de táxi.
Parágrafo Segundo: O usuário não poderá reter o motorista 

após o encerramento de cada corrida.
Artigo 11 - O taxímetro deverá ser acionado somente no 

momento do embarque do passageiro, encerrando-se a apu-
ração do valor a ser cobrado no destino final preestabelecido 
pelo usuário.

Artigo 12 - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
02-01-2018.

 COMPANHIA AMBIENTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Comunicado
A CETESB para dar cumprimento a Resolução CONAMA 06, 

de 24-01-1986 e Resolução SMA 09, de 03-02-2017, faz publicar 
os pedidos de licenças solicitadas, posição 28-12-2017 no Âmbi-
to da Diretoria de Avaliação de Impacto Ambiental.

Processo 044/2017 (026695/2017-82)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação da Viarondon Concessionária de Rodovia S/A para 
Implantação de Dispositivo no km 622+800, no município de 
Murutinga do Sul/SP.

Processo 139/2017 (026338/2017-28)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Operação da Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS para 
Sistema de Distribuição de Gás Natural Canalizado Rafard, nos 
municípios de Capivari e Rafard /SP.

Processo 082/2013 (032430/2017-04)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Operação da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos 
de São Paulo S/A - EMTU/SP para Corredor de Ônibus Metro-
politano Noroeste - Lote 3 - Sumaré - Terminal Americana, no 
município de Americana /SP.

Auto de Infração Ambiental 212286/2008
Autuado: Rogério Ferreira de Souza
RG: 35.185.546-4
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 212283/2008
Autuado: Leandro da Silva Prado
CPF: 230.900.768-45
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 205080/2008
Autuado: Mitika Takata
CPF: 169.027.368-20
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 203164/2008
Autuado: José Duarte Santana
CPF: 493.341.586-20
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 199000/2008
Autuado: Sebastião Fernandes dos Santos
CPF: 843.853.678-68
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 198892/2008
Autuado: Amintas de Souza
CPF: 002.506.738-94
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 198622/2008
Autuado: Antonio Matias da Silva
CPF: 630.551.558-15
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 198621/2008
Autuado: Helvécio Cabral
CPF: 605.099.296-72
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 198614/2008
Autuado: Renato José Das Virgens
CPF: 252.978.388-86
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 192486/2008
Autuado: Vital Coelho
CPF: 062.208.228-03
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 218905/2008
Autuado: Josélio Grigório da Silva
CPF: 031.465.144-60
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 266252/2011
Autuado: Ednaldo Alves de Jesus
CPF: 014.300.738-61
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 257872/2012
Autuado: Sebastião Pereira da Silva
CPF: 624.933.885-34
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 235288/2011
Autuado: Domenico Mario Attademo
CPF: 060.854.328-44
Município da infração: São Paulo/SP
Auto de Infração Ambiental 205052/2008
Autuado: Raimundo Patricio de Alencar
CPF: 353.913.322-49
Município da infração: Mairiporã/SP
Auto de Infração Ambiental 180692/2005
Autuado: Nadir Vieira
RG: 17.036.350
Município da infração: Mairiporã/SP
Auto de Infração Ambiental 187018/2006
Autuado: Luiz Antonio da Silva
CPF: 009.570.158-36
Município da infração: Mairiporã/SP
Auto de Infração Ambiental 20170825004993-1
Autuado: Josiel Dias de Sousa
CPF: 329.420.338-19
Município da infração: São Bernardo do Campo/SP

 INSTITUTO GEOLÓGICO
 Portaria IG 31, de 26-12-2017

Institui o Comitê Institucional do Programa 
Institucional de Bolsas de Iniciação Científica - 
PIBIC-IG

O Diretor Técnico de Departamento do Instituto Geológico, 
de acordo com a Resolução Normativa RN 017/2006 do Pro-
grama Institucional de Bolsas de Iniciação Científica - PIBIC do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq), resolve:

Artigo 1º - Designar para compor o Comitê Institucional do 
PIBIC-IG, os membros abaixo, que dele participarão sem prejuízo 
das funções de seus cargos:

Dra. Claudia Luciana Varnier - RG 27.711.217-5 - Coorde-
nadora do PIBIC-IG

Dr. Gustavo Armani - RG 25.360.674-3 - pesquisador 
científico

Dra. Mirian Ramos Gutjahr - RG 3.978.445 - pesquisadora 
científica

Dr. Ricardo Vedovello - RG 06.656.361-0 - pesquisador 
científica

Dr. William Sallun Filho - RG 21.741.521-0 - pesquisador 
científico

Artigo 2º - O Comitê a que se refere o artigo anterior tem 
as seguintes atribuições:

I - Estudar e propor normas e diretrizes do Programa de Ini-
ciação Científica do IG, em conformidade com as exigências do 
Programa PIBIC do CNPq e das demais modalidades de bolsas 
existentes no Instituto Geológico;

II - Formular e encaminhar solicitações de cotas de bolsas de 
Iniciação Científica para apoiar estudantes e projetos seleciona-
dos no âmbito do programa, em concordância com as diretrizes 
institucionais;

III - Estabelecer critérios e conduzir a seleção, acompanha-
mento e avaliação dos bolsistas do Programa a serem contem-
plados pelas cotas de bolsas do CNPq;

IV - Realizar o acompanhamento e a avaliação dos projetos 
relativos ao Programa de Iniciação Científica do IG.

Artigo 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 
01-12-2017. Proc. SMA 358/12

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Portaria F.F. 0240/2017, de 28-12-2017

Designação de Vanessa Traglia Corradini Diebe 
junto à Gerência Financeira

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 
a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias; e

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da Fun-
dação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF 0234/2016.

RESOLVE:
1. Designar Vanessa Traglia Corradini Diebe, RG 40.477.211-

0, para responder pelo expediente da Gerência Financeira, no 
período de 02-01-2018 a 12-01-2018, sem prejuízo de suas ativi-
dades frente ao Setor de Receita, por motivo de férias do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de 02-01-2018.
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